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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo  

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Ngan Iek Hang 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração o 

parecer da Autoridade Monetária de Macau (AMCM), apresento a seguinte resposta à 

interpelação escrita do Sr. Deputado Ngan Iek Hang, de 4 de Agosto de 2023, enviada a 

coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 847/E648/VII/GPAL/2023, de 9 de 

Agosto de 2023, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 10 de Agosto de 

2023: 

1. e 3. A AMCM salientou que tem vindo a promover o desenvolvimento diversificado 

do pagamento electrónico de Macau. Em relação ao pagamento das tarifas de 

autocarros, recentemente, a AMCM coordenou com várias instituições 

financeiras a actualização do sistema, tendo sido adicionada a função de 

“Código QR de pagamento para autocarros” na aplicação móvel para 

pagamento. A partir de 11 de Agosto, os clientes das instituições financeiras 

locais que paguem as tarifas de autocarro, utilizando o “Código QR de 

pagamento para autocarros”, gerado por quaisquer meios de pagamento 

integrados no “Simple Pay+”, podem beneficiar de desconto na tarifa de 

autocarro e de correspondência de carreiras (excluindo os benefícios concedidos 

aos idosos, às pessoas com deficiência e aos estudantes), de modo a facilitar o 

pagamento das tarifas dos residentes. Na próxima fase, a AMCM irá promover 

junto das instituições financeiras, em articulação com as políticas dos serviços 

competentes de trânsito, a optimização contínua dos sistemas de pagamento e as 

correspondentes disposições, aumentando, de forma ordenada, os meios de 

pagamento admissíveis para autocarros. 
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2. Desde 2013 que os passageiros do Interior da China podem pagar as tarifas de 

autocarros com o “Cartão de Transporte Zhuhai-Zhongshan-Macau” ou com o 

“Passe de Macau-Lingnan”. O Governo da RAEM está também a desenvolver 

os trabalhos preparatórios para o alargamento dos serviços de pagamento 

electrónico aos clientes das instituições financeiras não sediadas em Macau, 

cujos pormenores serão divulgados oportunamente. 

  O Director dos Serviços  

para os Assuntos de Tráfego, 

Lam Hin San 

28 de Agosto de 2023 

 

 


